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MADO§AItTBO@
PORTARIA NO 105. DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Homologa a conclusão de estágio probatorio
de seruidora municipal e dá outras
providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente,
com base no parecer da Comissão Especial de Avaliação, nomeada pela Portaria no
11512013, alterada pela Portaria no 214, de 12 de maio de 2017, HOMOLOGA, a
conclusão do estágio probatório da servidora municipal a seguir relacionada, a teor do
Art. 50 do Decreto no 022, de 2610712013:

Fica a servidora por este ato, declarada ESTÁVel NO SERVTçO
pÚgLlCO, a contar do término do esiágio probatório, nos termos do Art. 41, § 4o, da
Constituição da República.

fevereiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito de Derrubadas, aos 28 de

Cemin
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Aos 2810212023.
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